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7.6- AC EITABILIDADE DA PRoPoSTA: Como condiÇäo prévia à acertaÇäo da ProPosta, caso o

licitante detentor da ProPosta classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento

diferenciado prev sto nos art gos 44 e 45 da Lei ComPlementar n" 123 , de 2006, a Pregoeira Poderá

consultar o Porta da Transparência do Governo Federal (www.portald atransparencia.gov. br), seção

"Despesas - Gastos Diretos do Governo - Favorecido (Pessoas fís cas, empres as e outros)", seção

do Governo - Favorecido (pessoas fís ca , empresa s e outros)", bem

7.5.22- Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais

licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada que Se encontrem naquele

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no

prazo estabelecido no subitem anterior.
7.5.2g-No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de

pequeno porte e equiparados que se encontrem em siiuação de empate, será realizado sorteio para

que se identifique a primeira que poderá apresentar melhor oferta'

7.5.24- Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema

eletrônico dentre as propostas empatadas.
T.S.2S- Eveniual'empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no

arligo 30, S 2o, da Lei no 8.6ð6, de 199i, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:

7.5.25.1- Produzidos no PaÍs;
7.5.25.2- produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

7.5.25.3-produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no

desenvolvimento de tecnologia no País;
7.S.ZS.4- produãdos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de

reserva de cargos prevista em lei para pessor ior deficiência ou para reabilitado da Previdência

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislaÇão'

T.5.26-Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, a Pregoeira poderá

encaminhar, pelo sistema eleirônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor

preço, observado o critério de julgamento, näo'se admitindo negociar condrçöes diferentes daquelas

previstas neste Edital.
7.5.27-A nãgociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.
7.5.2g- O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar no prazo de até 02

(duas) horas, contado da solicitação da pregoeira no sistema, a proposta de preços' e se

necessário, documentos complementares, adeq-uada ao último lance ofertado após a negociaçäo

de que trata o item 7.5.28.
7.5.zg-Apósa negociaçäo do preço, a Pregoeira iniciará afase de aceitaçäo e julgamento

da proposta F ^^ _
7.5.30- Encerrada a etapa de negociaçäo de que trata o item 7 '5.29, a pregoelra examlnara

a proposta classir¡caJa em primeiro lug"ar quanto à adequaÇão ao objeto e.à compatibilidade do

preço em relaçäo ao máximo estipuiado para contrataçáo no orçamento da administraÇäo,

observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e no $ O" Oo arl'. 26, do Decreto Federal no

10.Q24,de 20 de setembro de ãotg, e verificará a habilitação do licitante-conforme disposiçöes do

edital, observado o ãisposto no Capítulo X do Decreto Fáderal no 10.024, de 20 de setembro de

"Despesas - Gastos Diretos
como no Portal da Transparência dos Mun cípios do Estado do Cearâ

(http://munici Pi os,tce. ce. gov br/transparencia/), para verificar se o somatório dos va ores das ordens

bancárias por ele receb das , no exercício anterior, extraPola o limite previsto no artigo 3', inc so ll,

da Lei Comp ementar n" 123, de 2006, ou o imite proporciona de que trata o artigo 3", $ 2", do

e no exercício considerado
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7.6.1-Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consu ta também abrangerá
.iþå

exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela
recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitaçäo, extrapola os limites acima
referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3', SS 9'-A e 12,

da Lei Complementar no 123,de 2006,
7.6.2- Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, a

Pregoeira indeferirá a aplicação rlo tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo
3', SS 9', 9o-4, 10 e '12, da Lei Complementar no 123, de 2006, com a consequente recusa do

lance de desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes.
7.6.3- Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, a Pregoeira examinará
a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como
quanto ao cumprimento das especificaçöes do objeto.
7.7- Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo
fixado ou que apresentar preÇo manifestamente inexequível,
7.8- Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbÓlicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitaçäo näo tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçöes de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneraçäo.
7.9- A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável para tanto, sob pena

de não aceitaÇão da proposta.
7.9.1- Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que

contenham as caracterÍsticas do material ofertado, em compatibilidade com o Termo de Referência,
minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,
7.9.2- O prazo estabelecido pela Pregoeira poderá ser prorrogado por solicitaçäo escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, eformalmente aceita pela

Pregoeira,
7.10- Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data
e horário para sua continuidade.
7.11- Se a proposta vencedora for desclassificada, a Pregoeira examinará a proposta

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuraçäo de uma proposta
que atenda ao Edital.
7,12- Também nas hipóteses em que a Pregoeira näo aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

7.19- A pregoeira poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que näo alterem a
substância das propostas, e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em

ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de classificação,
observado o disposto na Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
7.14- Na hipótese de necessidade de suspensäo da sessão pública para a realizaÇäo de diligências,
com vistas ao saneamento de que trata o item 7.8, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a

ocorrôncia será registrada em ata.
7.15- Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condiçäo

de habilitaçäo, na forma determinada neste Edital.

7.16- HAB¡L|TAçAO DO LICITANTE CLASSIFICADO: A HabilitaÇão será procedida de acordo

com o rito estabelecido no item 6 e seguintes, deste edital

Página 12 de 36

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005



9i:c d:e

ÿrPREFEITURÂ OË Procuradoria-Geral
do Município

DEeARTAMENTo oE cEsr.Ão oE t-lctr¡çÕEs

Ir!

,SÐ

7.17- PROPOSTA DE PREçOS FINAL (CONSOLIDADA): Encerrada a fase de lances e/ou

negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, depois de declarado aceito o preço proposto,

o licitante vencedor deverá encaminhar PROPOSTA DE PREçOS FINAL CONSOLIDADA,

devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo de até 02 (duas) horas, contado da

solicitação da pregoeira no sistema.
7.,17.1- A Proposta de Preços final consolidada deverá ser apresentada em língua

portuguesa, com a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente

assinada pelo representante legal da licitante, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e conta-corrente;
n¡ ruome do proponente, endereço, telefone, identificaçäo (nome pessoa física ou jurídica),

aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o no do CNPJ ou CPF;

ci neÍaçao dos dados da pessoa indicada para assinatura de Contrato, constando o nome,

ipf', n-C, nacionalidade, profissäo, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e
funçäo na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contrato

em nome da empresa.
7.17.2- A Propoåta de Preços final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados

no subitem T .1g,1, inclusive retratar os preços unitários e totais de cada item ao novo valor proposto,

atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociaçäo.

Z.1B- RECURSOS: Ao final da sessão, declarado e vencedor e decorrida a fase de regularizaçäo

fiscal e trabalhista de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, se for o caso,

qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo

prOplio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de

03'(três) dias para apresentar as razöes do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começarâ a contar

do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos

indispensáveis à defesa dos seus interesses.
Z.1g: A pregoeira assegurará tempo mínimo de 30 (trinta) minutos para que o licitante manifeste

motivadamente sua intenção de recorrer.
T.ZO- Afalta de manifestáção imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessäo do
pregão, importará a preclusäo do direito de recurso e a possibilidade de adjudicaçäo do objeto da

licitaçäo pelo (a) Pregoeiro(a) ao licitante vencedor.
Z.Zt- ruao seräo coñhecidos os recursos cujas razöes forem apresentadas fora dos prazos

legais.
l.iz-caoe à pregoeira receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade

competente quando mantiver sua decisão.
7.n:,- A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pela Pregoeira, ficará adstrita à

verificaçäo da tempestividade e da existência de motivaçäo da intençäo de recorrer.

7.24-O acolhimentô de recurso, pela Pregoeira, ou pela autoridade competente, conforme o caso,

importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

7.25- Os autos do processo permaneceräo com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.
7.26- Os memoriais (razões de recurso) deverão ser anexados em campo próprio na plataforma

eletrônica.
7.27-O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio do (a) Pregoeiro(a), a

qua poderá reconsiderar sua decisäo ou'lazë- o subir
7.28- Näo será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente Prote atórios ou quando

não justificada a ntençåo de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno
a) terá efeito suspensivo
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7.2g.1- O acolhimento de recurso imporlará a invalidaçäo apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
7.Zg.Z-Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o-(s)

Secretário(s) Gestor(erjáOjù.ii."rá(ãojó objeto desta licitaçäo ao(s) vencedor(es) e procederá(ão)

à homologação do Processo.
2.2g.3- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos

interessados no Depaftamento de Gestão de Licitaçoes da Prefeitura de CAUCAIA'

7.30- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessäo do Pregão será lavrada ata circunstanciada' que

mencionará os licitantes participantes, as Propostas de PreÇos e lances verbais sucessivos, na

ordem de classificaçäo,'a anålise da documentaçäo exigida para habilitaçäo e os recursos

interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo (a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Ap-oio'

7.30.1-Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final

seja compatÍvel com os preços de mercado previsios pa"a a contrataçäo, será feita pelo (a)

prägoeiro(a) a adjudicaçäo dó objeto desta licitaçäo ao licitante declarado vencedor do certame e

encerrada a reuniäo, ap-ós o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado:

a) para as publicaçöes quanto resultados do certame e deliberaçöes quanto aos proclames

de julgamento;
b)À Assessoria JurÍdica do Município, para fins de análise e parecer;

c) E depois à(s) autoridades(s) compeientes para homologação e subsequente formalização

.¡¡.r.¡
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2.31- SUSPENSÃO DA SESSAO: À Pregoeira é facultado, a qualquer momento, suspender a

sessäo mediante rotro O*iOurunte justifìcado e marcar seu prosseguimento para outra ocasiäo,

fazendo constar esta decisão no sistema eletrônico'
7.3'1.1- O (a) pregoeiro(a), a qualquer tempo, na análise das propostas de preços e seus

anexos, das amostias, q"uanOo houver, e dos documentos de habilitação, poderá solicitar outros

documentos, pareceres iécnicos e/ou suspender a sessäo para realizar drligência a fim de obter

melhores subsídios para as suas decisöes'
7.g1.2- No cäso de desconexäo do (a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances, se o

sistema eletronico permanecer acessível aoò propoñentes, os lances continuarão sendo recebidos,

sem prejuizo dos atos realizados. euando a'desconexäo do (a) Pregoeiro(a) persistir por tempo

superior a 10 (dez) minutos, , r".rào do pregäo na forma eletrônica será suspensa, e será

reiniciada somente decorridas 24h (vinte e'quatro) horas após a comunicação do fato aos

participantes, no sítio eletrÔnico utilizado para divulgaçäo

2.32- DAS coNDlÇöES GERAIS: No julgamento das Propostas de Preços será declarado

vencedor o licitante que, tendo atendldo ä tãOrt as exigências deste edital, apresentar MENoR

pREÇO pOR ITEM, conforme definido no preâmbulo ãeste edital, cujo objeto do certame a ele

será adjudicado.
7.32.1- Não seräo consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital'

T.g2.Z-A intimaçäo dos atos proferidos pela administração - Pregoeira ou Secretário(s)-

será feita por meio de divulgação através do sistema de Pregão EletrÔnico (licitaçöes) do

comprasnet no "chat" de mensagem, e-mails, e mediante afixaçäo de cópia do extrato resumido ou

da Íntegra do ato no flanelógrafo do Oepartamento de Gesiäo de Licitaçöes da Prefeitura de

cAUCA|A e Diário oficial do l\iunicípio-oolt¡, conforme disposto na Lei orgånica do Município'
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8.1- As despesas decorrentes das contrataçöes correrão à conta das seguint"t-P91ru1":

orçamentárias: 07.01 .08.243.0132.2.037.0000 - Elemento de Despesas: 4'4'90'52'00' FoNTE DE

nÉcunsos 1 .001.0000.00- oRDlNARlos'

9- 6ONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAçÃO E ANULAçÃO

g.1- Qualquer pessoa física ou jurídica poderá, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data

fixada para recebimento das propostas oe Preços, solicitar esclarecimento e ou impugnar o ato

9.8- REVOGAÇÃO E ANULAçÃO: O Municípi o de CAUCAIA - CE poderá revogar ou anular esta
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convocatório deste Pregão.
9.1.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a

Administraçäo aquele que näo ofizer oàntro-oo prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal

comunicação näo terá efeito de recurso'
g.1.2-A impugnação feita tempestivamente pelo licitante näo o impedirá de participar do

processo licitatório atð o irânsito em julgado da decisão a. ela pertinente' 
. -

g.2- somente serão aceitas sot¡citaõoes de esclarecimentos, providências ou impugnações

mediante petição confeccionada em mæu¡ná datilográfica.,ou impre::?f1:l"ttônica' em tinta não

lavável, desde que devidamente protoðolada via e-mail: pregoescaucaia'ce@gmail'com' que

preencham os seguintes requisitos: -g.2.1-O unáéreçamento o (a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de CAUCAIA;
g.2.2-A identificaçåo precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhaclo

dos documentos .orpiðnàtOrios¡ se roio caso, contendo o nome, prenome, estado civil' profissão'

domicilio, número do documento de identificaçäo, devidamente datada, assinada e protocolada no

Departamento de Gestão de Licitaçöes da Prefeitura de CAUCAIA, dentro do prazo editalício;

g.2.3- O fato e o fundamento.¡uridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens

discutidos;
g.2.4- O pedido, com suas especificaçöes;

9.3- Caberá o (a) pieéoeiro(a) decidir sobre ã petiçäo no prazo de 02 (dois) dias úteis'

g.4- A resposta do Município de cAÚcAlA - CÉ será disponibilizad.a a todos os interessados

mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pära a_dministração no flanelógrafo da

Departamento de Gestäo de Licitaiöes da preieitura de cAUcAlA, conforme disposto na Lei

óiöaÀi6 do Município e constituirá aditamento a estas lnstruçöes'

9.5, o aditamento prevalecerá sempre em relaçäo ao que for aditado.

9.6- Acolhid" , p"tiéão áã irprgnição contra õ ato convocatório que importe em modificação dos

termos do edital será designada nova data para a realizaçâo do certame, exceto quando'

inquestionavelmente, a alteriçäo näo afetar a formulação das Propostas de Preços'

9.6.1- Ouatquer modifitação neste edital será ãivulgada pela mesma forma que se deu ao

texto original.

g.7- DILIGÊN6¡A: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o (a) Pregoeiro(a) ou ? autoridade

superior, poderá p.rou"r àiligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçöes

ou permitir sejam sanadas faì-has formais de documentaçäo que complementem a instrução do

processo, vedada a inclusäo posterior de documento ou informaçäo que deveria constar

ãrrginariamente da eioposta ou d" Habilitaçäo, fixando o ptazo para a resposta'

g.7.1-os licitantes notificador;;äprestar quaisquer esclarecimentos adicionais deveräo

fazê-lo no prazo determinado pelo tal pregoäiro(a), sob pena de desclassificaçäo/inabilitação'

.'i,{} æ

licitaçäo, em qualquer etapa do processo
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instrumento, ou em outros documentos que o complementem, näo a

anteriores, serão aplicadas, sem prejuÍzo das demais sançöes previstas na

e consolidada, e na Lei n.o 1A.520102, as seguintes penas
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10. PRAZO E LOCAL DA ENTREGA DO OBJETO
10.'1. Os produtos deveräo serentregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contarda emissäo
da ORDEM DE COMPRA e entregar no local designado na ordem de compra emitida pelo órgäo

demandante.
i0.2. A entrega dos produtos será realizada de acordo com as especificações técnicas do item,

conforme descrito no item 1 do Anexo I do Projeto Básico/Termo de Referência,

11. FORMA DE ENTREcA, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO DA ENTREGA
11.1. O fornecimento do produto licitado poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade,

de acordo com a necessidade do órgäo interessado durante o prazo de contratação, mediante a

expedição de periódicas ORDENS DE COMPRA, pelo órgão demandante, constando a quantidade

de itens a serem entregues.
11.2. A entrega dos itens será acompanhada e fiscalizada por servidor do órgäo demandante, o

qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para

fins de pagamento;
1'1.3. A prãsença da fiscalizaçäo do órgão demandante não elide nem diminui a responsabilidade
da empresa contratada;
11.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não esteja

de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituiçäo do item eventualmente

fora de espectficação.

12. DAS SANÇOES

12.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar o

Contrato ou Ordem de Compra, apresentar documentaçäo falsa exigida para o certame, ensejar o

retardamento da execução de seu objeto, näo mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficarâ impedido de

licitar e contratar com o Município de CAUCAIA e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura

de CAUCAIA pelo prazo de até 5(cinco) anos, sem prejuízo de aplicaçäo das seguintes multas e

das demais cominaçöes legais.
12.1 .1. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:

a) recusar em assinar o contrato;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) näo mantiver a proPosta ou lance;
d) fraudar na execução da execução dos serviços/contrato;
e) comportar-se de modo inidÔneo;
12.1.2. multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de

qualquer veículo solicitado, contados do recebimento da Ordem de serviços, até o limite de 15%

(quinze por cento) sobre o valor da compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

12.1.3. multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra/solicitação, na

hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos veículos.

12.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento das atividades da administraçäo, desde que näo caiba a aplicaçäo de sanção mais

:

: lr

gações definidas neste
brangidas nos subitens
Lei no 8.666/93, alterada
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a) advertência;
bj multa de 1o/o (um por cento) até 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição

ou do valor global do contrato, conforme o caso;

,12.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação

Municipal- DAM
12.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.

i2.g.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será

cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante

processo de execuçäo fiscal, com os encargos correspondentes.

12.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório'
12.4.L No pócesso de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e

à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) OS (cinco) dias úteis pára as sanções exclusivamente de multa e advertência;

O) fO (dez) dias corridos para a sançäo de impedimento de licitar e contratar com o

¡iunicípio de CAUCAIA e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de CAUCAIA pelo

Vaza de até 05 (cinco) anos.

13. FRAUDE E CORRUPçAO

13.1. As licitantes deveräo observar os mais altos padröes éticos durante o processo licitatório e a

execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislaçäo brasileira.

14. DISPOSIÇOES GERAIS

14.1. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favorda

ampliaçäo da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento

da segurança e do regular funcionamento da administraçäo'
14.2. Os casos omisios poderão ser resolvidos pelo (a) Pregoeiro(a) durante a sessão e pela(s)

autoridade(s) competente(s), em outros casos, mediante aplicaçäo do caput do art. 54 da Lei n'o

8 666/93
14.3. O näo atendimento de exigências formais näo essenciais näo importará no afastamento do

licitante, desde que seja possível a aferiçäo da sua qualidade e a exata compreensão da sua

proposta durante a realizaçäo da sessão pÚblica deste Pregäo EletrÔnico'
'14.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação näo implicará direito à

contratação.
14.5. Nenhuma indenizaÇáo será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentaçäo de

documentaçäo referente ao presente edital, nem em relaçäo às expectativas de contratações dela

decorrentes.
14.6. A Homologação do presente procedimento será de competência da(s) autoridade(s)

competente(s)
14.7. Na contagem do prazos estabe ecidos neste edital, exc ui-se o dia de início de contagem e

i;l

S

inclu -seod ta do vencimento, observando-se que só se inicia m e vencem prazos em dia de

expediente normal no MunicíPi o, exceto quando for expressamente estabelec do em contrário

14.8. As certidões de comprovaçäo de regu aridade, bem como as de falênc a e concordata, caso

expressamente o seu Período de va idad veräo ter
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sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para a abertura do certame'

14.g. para dirimir, na esfera 1u'dicial, as questöes oriundas do presente edital será competente o

Foro da Comarca de CAUCAIA - CE'
14.10. Quaisquer informações poderäo ser obtidas de 08:00h às 12:00h diretamente no

Departamento de Gestão oä ticitaçoes de Licitaçäo da Prefeitura de cAUcAlA, situada no Rua'

Coronel Correia, t073, parque Soledade, Caucaiå/CE, Att. Departamento de Gestäo de Licitaçöes

de CAUCAIA - CE.
14.11. Cópias do edital e anexos seräo fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital,

gratuitamente através de CD RooM ou PEN DRlvE, a ser fornecido pelo licitante, ou mediante

[agamento de cópia reprográfica, nos horários de 08:00 às 12:00 horas, no Departamento de

bJ.tao de Licitações ce Liðitação da prefeitura de cAUcAlA, situada no endereço constante no

subitem anterior, ficando os autôs do presente processo administrativo de Pregão à disposiçäo para

vistas e conferência dos interessados, ficando o licitante obrigado a;

a) pagamento da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reãis¡ de cópia reprográfica, por meio de

Documento de Arrecadação Municipal - DAM; ou

b)fornecer CD ROOM, PEN DRIVE.
j4.11.1 O referido edital e seus anexos também estäo disponíveis no seguinte sítio virtual:

www.tcm.ce.gov.br/licitacoes, nos termos da lN 0I412015-TCM/CE' e no site

www. co m prasnet. q ov. br.

14.'12. O projeto aãffi7termo de Referência poderá ser examinado por qualquer interessado no

Departamento o. Gestäo de Licitaçöes da Prefeitura de cAUCAIA'

14.13.Todas as normas inerentes à contratação, discriminadas no Anexo - Projeto Básico/Termo

de Referência deste lnstrumento convocatóiio, deveräo ser minuciosamente observadas pelos

licitantes quando da elaboraçäo de suas Propostas de Preços.

14.14. No interesrà o" Adm¡nistraçäo Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de

rndenização, fica assegurado à autoridade competente:
a) alterar as condiçöes, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação'

dando ciência aos interessados na forma da legislaçäo vigente.

b) anular ó, ¡uuogrr, no todo ou em pade, a þresente licitação, a qualquer tempo' disto

dando ciência ,or intur"rsados mediante publicação na forma da legislaçäo vigente.

,14.15. Os avisos de prosseguimento das sessöes, a decisäo soþre os recursos interpostos' a

Anulação o, 1.uuogàçäo serão feitos aos interessados mediante publicaçäo no flanelógrafo do

Departamento de ðuåtao de Licitaçöes da prefeitura Municipal de CAUCAIA, no Diário oficial do

Município-DoM, conforme disposto na Lei orgânica do Municipio e no site www.comprasnet'gov'br'

CAUCAIA/CE,29 de Julho de 2021'
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t- tNFoRMAçOES PRI , cLASS|FICAç DA DESPESA E DETALHAMENTO DO
OBJETO

T. ÓNCNO SOLICITANTE:

. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

2. DO OBJETO:
3.1. AQU|SIÇAO DE MATERTAL PERMANENTE, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICíPIO OE CAUCAIA/CE

3. OBSERVAÇÃO:
3.1. lntegram o presente Projeto Básico/Termo de Referência, os anexos: l(Lotes/ltens e

especificaçöes dos produtos) e ll (Habilitaçäo necessária à participaçäo do procedimento licitatÓrio).

4.JUSTIFICATIVA:
4.1. Após levantamento feito pelo Conselho Tutelar - Sede, encaminhado ao departamento

financeiro, foi constatada a necessidade de aquisição de material permanente para o equipamento

social da SDS, a fim de proporcionar o melhor atendimento à populaÇão através de estrutura

adequada.

s. DorAçAo(ÖES) ORçAMENTÁn¡e(S):
5.1, Os recursos orçamentários dessa contrataçäo decorrerão da seguinte dotação de orçamento:

0701.08.243.0132.2.037 - Manutenção e Funcionamento do Conselho Tutelar; Elemento de

Despesas: 4.4.90.52.00

6.FONTE(S) DE RECURSOS:
6.'1. A fonte de Recursos será: 1.001.0000.00 - Recursos Ordinários

T.VALOR GLOBAL ESTIMADO:
7.1. R$ 1.644,65 (Um mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos)

8. METODOLOGIA DO ORçAMENTO:
8.1. Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras e Serviços do

municÍpio, conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos autos.
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g.cntrÉRIO DE RECEBIMENTo PROVISÓnlo E DEFINITIVo

9.1. Os itens serão recebidos da seguinte forma:
g.1.1. Se entregues por terceiros - transportador ou semelhantes:

. provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificaçäo da conformidade do item

com as especificaçöes constantes da proposta da contratada;
. Definitivamente, após a verificaçäo da qualidade, da quantidade dos itens e sua consequente

aceitaÇão, medrante a emissão do Termo de Recebimento Definrtivo, asstnado pelas partes'

g.1.2. Se na entrega estiver presente um representante do fornecedor, o recebimento será definitivo

verificando-se a conformidade do item com a proposta do fornecedor, especificaçöes e conferindo-

se a quantidade e preços unitários e totais, conforme solicitado na ordem de compra'

lO.LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
10.1. O produto deverá serentregue no local designado na ordem de compra emitida pelo Órgão

demandante, no âmbito do município de Caucaia/CE'
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11.FORMA DE ENTREGA, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçAO DA ENTREGA

11.1. O fornecrmento dos produtos licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua

totalidade, de acordo com a necessidade do Órgão interessado durante o ptazo de contratação,

mediante a expediçäo de periódicas ORDENS DÈ COMPRA, pelo órgão demandante, constando a

quantidade de itens a serem entregues.
11.2. A entrega dos itens será acómpanhada e fiscalizada por servidor-do Órgão demandante, o

qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para

fins de pagamento;
11.3. A presenÇa da fiscalizaçäo do órgäo demandante não elide nem diminui a responsabilidade

da empresa contratada;
i 1.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não esteja

de acordo com as exigências, bem 
"om'o, 

determina r ptazo para substituição do item eventualmente

fora de especificação.

12.PRAZO PARA ENTREGA
12.1. Os produtos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias, a contar da emissão da oRDEM

DE COMpRA, que será enviada à contratada através de e-mail ou outro meio que comprove o seu

recebimento.

13.DO PAGAMENTO
1 3.1 . O Pagamento será efetuado na proporçäo de entrega dos produtos, em até 30 (TRINTA) DIAS

após a emissão da Nota Fiscal, mediante atésto do recebrmento dos produtos e o encaminhamento

da documentaÇão necessária, observada todas as disposiçöes pactuadas, através de crédito na

conta bancaria do fornecedor, acompanhado da seguinte documentaçäo:

a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via Única, devidamente atestada pelo gestor do contrato,

b) prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em

relação as contribuiÇöes sociais;
c) Piova de Regularidade relatrva aFazenda Estadual,

O) erova de Regularidade relativa aFazenda Municipal;

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;

çoFDA RMAo D ENTE oREGA/F RN cE M NE TO DEE s Nco D E SMAI


